
TJ-RJ barra 
investigação 
da Civil contra 
Felipe Neto 
Neto chamou Bolsonaro de ‘genocida’ 
e Carluxo prestou queixa na DRCI

DIVULGAÇÃO

Youtuber foi intimado pela Polícia Civil com base em denúncia do vereador Carlos Bolsonaro 

O 
Tribunal da Justi-
ça do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ) suspendeu a 
investigação contra 

o youtuber Felipe Neto com 
base na Lei de Segurança Na-
cional. Segundo o influencia-
dor, ele foi intimado pela Po-
lícia Civil do Rio de Janeiro 
com base em uma denúncia 
do vereador Carlos Bolsonaro 
pelo fato de ter se referido ao 
presidente da República, Jair 
Bolsonaro, como “genocida”. 

Em nota, o TJ-RJ informou 
que não possui atribuição le-
gal para investigar os supos-
tos crimes noticiados. Além 
disso, também pontuou que 
Carlos Bolsonaro não tem le-
gitimidade para deflagrar o 
procedimento.

“Considerando, entretanto, 
que a VPI em tela, foi instau-
rada por iniciativa de Carlos 
Nantes Bolsonaro, que não 
integra o Ministério Público, 

não é militar responsável pela 
segurança interna, nem é Mi-
nistro da Justiça, verifica-se 
que não se afigura presente a 
condição de procedibilidade 
necessária para a instauração 
do procedimento investigató-
rio sob exame”.

Segundo a juíza Gisele 
Guida de Faria, responsável 
pela declaração, “os fatos no-
ticiados são inequivocamen-
te atípicos, sem necessidade 
de dilação probatória para 
tal aferição” e ressaltou que a 
Polícia Civil do Estado do Rio 
de Janeiro não possui atri-
buição para o procedimento 
investigatório.

“Tais elementos, afiguram-
-se suficientes, no meu enten-
der, para demonstrar, prima 
facie, a existência de flagran-
te ilegalidade praticada pela 
autoridade coatora, que não 
detém a necessária atribuição 
para investigar os fatos”. 

 > Um grupo com qua-
tro manifestantes foi 
preso na tarde de on-
tem na Esplanada dos 
Ministérios, em Bra-
sília, ao estender uma 
faixa com os seguintes 
dizeres: “Bolonaro Ge-
nocida “. Os manifes-
tantes foram levados à 
Polícia Federal e autua-
dos com base na Lei de 
Segurança Nacional em 
razão da faixa.

Esse é mais um epi-
sódio da série de inves-
tidas do governo Bolso-
naro na repreensão de 
críticas feitas ao presi-
dente. O youtuber Fe-
lipe Neto recebeu uma 
intimação com base na 
mesma lei - de Seguran-
ça Nacional - no início 
da semana.

André Mendonça, 
ministro da Justiça, 
exigiu no início de 
2021 que a PF inves-
tigasse um sociólogo 
por expor numa placa 
de outdoor que Bolso-
naro “não vale um pe-
qui roído”.

Ricardo Noblat, da 
revista Veja; Hélio 
Schwartsman, da Fo-
lha de S. Paulo; e Re-
nato Aroeira, chargis-
ta, também foram in-
vestigados pela Polícia 
Federal.

Presos por faixa 
‘Bolsonaro 
genocida’

 N Intimado pelo suposto crime 
cometido contra o presidente 
Jair Bolsonaro, ao chamá-lo de 
genocida no contexto do en-
frentamento à pandemia de 
covid-19, o influenciador digital 
Felipe Neto anunciou a criação 
da frente “Cala-Boca Já Morreu”, 
que é destinado a quem não 
tem advogado. 

O projeto será formado pelos 
escritórios de André Perecma-
nis, Augusto de Arruda Botelho 
e Davi Tangerino, que, juntos, 
irão defender gratuitamente 

as pessoas que expressarem 
uma ideia ou criticarem uma 
autoridade pública. A data de 
inauguração do projeto não foi 
anunciada.

“A liberdade de expressão no 
Brasil está sob ataque de vio-
lentos inimigos da democracia. 
Querem intimidar e silenciar a 
todos aqueles que criticam au-
toridades públicas, eleitas pelo 
povo, e que exercem o poder 
que têm em nome desse mes-
mo povo. E para isso, se armam 
da Lei de Segurança Nacional, 

herança do passado mais terrí-
vel e assombroso do país: a dita-
dura militar”, destaca Augusto 
de Arruda Botelho. 

“O Cala-Boca Já Morreu será 
um grupo da sociedade civil que 
vai lutar contra o autoritarismo 
e que será movido pelo princípio 
de que quando um cidadão é 
calado no exercício do seu legí-
timo direito de expressão, a voz 
da democracia se enfraquece. 
Não podemos nos calar. Não 
podemos deixar que nos calem e 
não vamos”, finaliza Felipe Neto.

‘CALA-BOCA JÁ MORREU’

Youtuber cria projeto de atendimento gratuito

‘PEQUI ROÍDO’

2021
Ministro exigiu no início do 
ano que a PF investigasse 
um sociólogo por outdoor 
citando Bolsonaro.
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783º 1626 SAMUEL DA SILVA PIRES JUNIOR 174.797.477-30
784º 542 ANNA VITORIA BARBOSA DEODATO LIMA DE OLIVEI-

RA
216.507.337-55

785º 1330 PEDRO LUCAS DIAS MONTEIRO 151.992.377-56
786º 1707 LETICIA ANNECHINI TORRES 200.302.887-03
787º 810 ANA CLARA RAMOS DE CHRISTO 163.917.107-64
788º 463 EDUARDO FARIA RODRIGUES 206.130.177-06
789º 1501 GUILHERME ESTÊVÃO MACHADO 194.559.557-41
790º 1593 ESDRAS SOUZA DA SILVA LACERDA 183.924.697-98
791º 307 BERNARDO DE JESUS RAMOS 177.109.337-42
792º 11 0 8 IAGO DO NASCIMENTO PERES 0 11 . 6 9 3 . 0 11 - 6 9
793º 1542 GUSTAVO WALKER CAMPOS REGO 155.586.677-88
794º 1563 RHAYANE SILVA DE SOUZA LIRA 222.724.147-02
795º 1783 RUAN ROBERT SAMPAIO MAIA 752.196.032-72
796º 1297 MARIA RITA NOGAREDA DOS SANTOS 180.333.647-18
797º 1515 PATRICK DE SANTANA PAYSAN 174.092.027-93
798º 1345 ANA BEATRIZ DA SILVA NEVES 197.198.127-37
799º 11 7 5 LUCAS PEREIRA DA SILVA DE BRITTO 162.799.527-70
800º 1388 MARIA CLARA DOMINGOS WANDERMUREM 160.436.067-47
801º 11 6 2 RAYANE DALVA DE MENDONÇA DOS SANTOS 146.987.447-41
802º 876 SAMUEL ALESSANDRO DA SILVA 142.184.977-10
803º 817 PHYLIPE ANGELINO RIBEIRO 161.792.477-65
804º 695 JONATHAN GABRIEL DA SILVA REIS 171.464.497-93
805º 1621 MOBRICI GILHO DOS SANTOS 182.993.327-29
806º 11 5 3 KAUA MATTA DE OLIVEIRA 205.959.617-38
807º 1042 ISABELLE DUARTE DA ROCHA 180.247.277-06
808º 1565 HAZAEL LESSA MATTOS 184.163.077-25
809º 312 MATEUS AZEVEDO HENNINGTON 162.369.517-13
810º 636 FELIPE ANDRÉ FREITAS DIAS 175.958.507-62
8 11 º 543 DANILO RICARDO DA SILVA 195.720.547-40
812º 1228 JOÃO VICTOR SANTOS DE MORAIS 161.591.907-41
813º 1646 VIKYTOR FRAGOSO CAVALCANTI 186.919.257-32
814º 1085 PATRICK EMANUEL DA SILVA NEVES 195.566.257-63
815º 1356 EDUARDA NUNES CAMARGO 173.586.647-44
816º 1032 JOÃO PEDRO CLAUDIO DA SILVA TAVARES 177.238.447-00
817º 1328 MARIA ELIZA BARBOSA DOS SANTOS 176.771.797-03
818º 901 LETÍCIA DA SILVA LUPARELE COELHO 154.529.167-50

819º 1060 JOÃO ALBERTO GONÇALVES SILVA 123.362.437-76
820º 1814 KAILANA MARIANA FERREIRA FREITAS 1 3 2 . 0 5 4 . 11 7 - 8 1
821º 1608 MARIA EDUARDA MEIRA DA SILVA 168.402.007-79
822º 1045 JOÃO VITOR MARTINS CABRAL 151.529.207-00
823º 585 KAHYO EDUARDO DOS SANTOS DANTAS 165.052.407-21
824º 1694 JOÃO RODRIGO OLÍMPIO PEREZ 182.981.827-90
825º 922 BRAYAM MONTOVANELI DE AGUIAR 200.892.517-09
826º 847 MATHEUS DE SOUZA GUIMARÃES 212.901.432-22
827º 584 HEBERT LUCAS CARNEIRO ESTEVES DA SILVA 187.210.887-30
828º 1577 LUIZA HELLENA DE SOUSA DE SANT'ANNA 176.168.967-31
829º 1652 JOÃO VINÍCIUS DOS SANTOS ALMEIDA 193.712.217-47
830º 1810 KAREN DIAS DE FREITAS 163.775.817-00
831º 1833 JULIANE CRISTINA NERES BANDEIRA 199.157.427-46
832º 1374 PABLO DOS SANTOS SILVA 1 9 8 . 5 8 4 . 11 7 - 7 4
833º 1681 MATHEUS GUILHERME RODRIGUES BEHLKE 155.617.867-09
834º 1575 BEATRIZ MARTINS DE SOUZA 172.421.837-90
835º 832 ANA CAROLINA MOURA CANELA 156.738.547-81
836º 1606 GUSTAVO SANTOS LAMY RAMOS 131.232.017-67
837º 886 EDUARDO DE SOUZA SILVA JUNIOR 201.412.827-89
838º 561 LORENA DA SILVA OLIVEIRA 183.372.767-38
839º 11 4 5 JOÃO PEDRO DIAS GIESTEIRA 151.009.167-02
840º 829 VINICIUS GOMES DA SILVA 167.832.567-82
841º 799 NAYARA SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 198.037.507-04
842º 1096 CLAUDIO GABRIEL DA SILVA SOARES 187.274.267-00
843º 1547 PEDRO AUGUSTO BIZARELO DA SILVA 198.484.357-51
844º 629 KETLEN BATISTA DO NASCIMENTO 213.397.307-90
845º 1233 JADISON FERREIRA RICARDO 182.651.927-03
846º 1840 JUAN DA SILVA BARBOSA 137.024.627-75
847º 1476 INGRID STEINBACK DAS NEVES 169.666.957-00
848º 1273 LUCAS GABRIEL SILVA DO NASCIMENTO 178.391.417-30
849º 936 PABLO FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES DE CARVA-

LHO
191.854.517-03

850º 1057 MYLLENA RAMOS DE ALMEIDA 186.080.057-27
851º 823 YASMIN DE SOUZA FERREIRA 162.012.167-07
852º 1361 GABRIEL BARBOSA SOARES 135.866.167-75
853º 661 MARCELO DE MELO MEDEIROS 157.186.317-60
854º 1446 JAINITO CASTRO 7 11 . 0 8 1 . 5 4 1 - 2 3
855º 11 0 7 SAMUEL DO NASCIMENTO PAIVA LOPES 177.228.857-80

Id: 2304551

Secretaria de Estado de Saúde

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE torna
público para conhecimento dos interessados que se encontra dispo-
nível a Licitação abaixo mencionada:

PA RECER JURÍDICO N° 493/2021: Doc. nº SEI 11506297
AUTORIZAÇÃO DO EDITAL: Doc. nº SEI 13497939
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE nº 121/2020
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE GASES MEDICINAIS.
ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 31/03/2021 às 10h30min
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/03/2021 às 10h35min
Código da Licitação no Portal Sistema Eletrônico SIGA: 25651
PROCESSO Nº SEI-080007/005687/2020

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.compras.rj.gov.br, podendo também ser retirado uma via im-
pressa na Coordenação de Licitação da Fundação Saúde mediante a
entrega de uma resma de papel formato A4, sito à, Av. Padre Leonel
Franca, nº 248 Gávea CEP: 22451-000, Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª
feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2304401

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE torna
público para conhecimento dos interessados que se encontra dispo-
nível a Licitação para Registro de Preços abaixo mencionada:

PARECER JURÍDICO N° 381/2020: Doc. nº SEI 10155585
AUTORIZAÇÃO DO EDITAL: Doc. nº SEI 14513561
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE 105/2020
O B J E TO : Aquisição de Cânulas
ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 01/04/2021 às 10h30min
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2021 às 10h35min
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SISTEMA ELETRÔNICO SI-
GA: 25475
PROCESSO Nº SEI-080007/002160/2020

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.compras.rj.gov.br, podendo também ser retirado uma via im-
pressa na Coordenação de Licitação da Fundação Saúde mediante a
entrega de uma resma de papel formato A4, sito à, Av. Padre Leonel
Franca, nº 248 Gávea CEP: 22451-000, Rio de Janeiro/RJ, de 2ª a 6ª
feira, das 09horas às 17horas.

Id: 2304402

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 001/2021.
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2021.
PRAZO: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contados a partir de 12/03/2021, desde que pos-
terior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., va-
lendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência,
caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC, e a empresa INSTITUTO DE
PSICOLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL - IPCEP.
VA L O R : R$ 25.462.030,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e ses-
senta e dois mil e trinta reais).
O B J E TO : A Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras
contratações de serviço de apoio para atendimento aos alunos com
deficiência, matriculados na rede pública estadual de ensino, que
apresentam limitações motoras e outras que acarretem dificuldades de
caráter permanente ou temporário no autocuidado, com vistas à pro-
moção de acessibilidade, inclusão e integração desses alunos no âm-
bito escolar, por meio do auxílio na alimentação, higiene, locomoção,
compreensão, orientação e comunicação com os demais, conforme
condições especificadas no Termo de Referência, instrumento convo-
catório, assim como as informações reunidas no Anexo III - A - Con-
solidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual nº 46.751, de
27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de
1979, do Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980.
PROCESSO SEI Nº E-03/001/101724/2018.

Id: 2304460

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORA-GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
tendo em vista a decisão prolatada no Processo nº nº 0247219-
90.2018.8.19.0001, torna público o nome do aluno concluinte. Proces-
so nº SEI-140001/008879/2021.

1 - COLÉGIO BRASILEIRO DE SUPLÊNCIA A DISTÂNCIA - CO-
BRA - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS A DISTÂNCIA
Renata Cristina Alves Machado - 2007

A COORDENADORA-GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
tendo em vista a decisão prolatada no Processo nº nº 0007682-
69.2021.8.19.0000, torna público o nome do aluno concluinte. Proces-
so nº SEI-140001/010365/2020.

1 - ESCOLA TÉCNICA DE RADIOLOGIA CULTURAL LTDA - Duque
de Caxias
TÉCNICO DE RADIOLOGIA MÉDICA E RADIODIAGNÓSTICO
Leislie Silva Proença - 2011

A COORDENADORA-GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos concluintes. Processo nº SEI-
030029/000021/2021.

1 - CENTRO EDUCACIONAL MORAES BASTOS - Angra dos Reis
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Mariana de Paula Andrade Bedin - 2009

2 - COLÉGIO ALFA RECREIO - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Thais Avila Canivello - 2012

A COORDENADORA-GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos e seus respectivos estudos rea-
lizados. Processo nº SEI-030029/000021/2021.

1 - INSTITUTO PROGRESSO BARRA MANSA - Barra Mansa
CURSO 2º GRAU
Adriana Oliveira Daniel - 1985

2 - COLÉGIO CENECISTA IGUABA - Iguaba Grande
Fase I - Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos
Raphael Cunha Kaufmann da Graça - 2008

Id: 2304489

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR

BAIXADAS LITORÂNEAS

COLÉGIO ESTADUAL ELISIÁRIO MATTA

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL ELISIÁRIO MATTA, sito à
Rua Abreu Rangel nº 115, Centro, Munícipio de Maricá - RJ, Censo
Escolar 33053910, nos termos das Resoluções SEEDUC nº
5469/2016, TO R N A PÚBLICO a relação nominal dos concluintes do
CURSO DE ENSINO MÉDIO, autorizado através do Decreto nº
9051/1986, NO ANO LETIVO DE 2004, Turma de Origem 3302/2000,
Aline Chagas Silva. CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado através da Reso-
lução SEE nº 2951/2005, NO ANO LETIVO DE 2020, 1º SEMESTRE.
Turma NEJA-IV01: Alexandre Francisco Santos da Silva, Matrícula
200901360000153; Alzair Vitor da Silva Santana, Matrícula
200901440005844; Ana Luiza Ferreira Sabino da Silva, Matrícula
201701320928810; Ana Paula da Silva Mattos, 200901340030170;
Ana Paula Rocha de Arruda, Matrícula 201901321021701; Anderson
Matheus Santos de Lima, Matrícula201801320939482; Anderson Pe-
reira de Mattos, Matrícula 201001470320622; Antonio Gomes de Sou-
sa Junior, Matrícula 201817760728801; Beatriz Menezes Pereira, Ma-
trícula 201801320953711; Claudia Coimbra Pereira, Matrícula
201501320783351; Cosme Mendes Montezano Rufino, Matrícula
201301320622721; Debora dos Santos Sales, Matrícula
201417760557410; Elder Luiz da Silva, Matrícula 201901321011587;
Fernando Lucas Pires Fernandes, Matrícula 201801320980520; Ga-
briel da Silva Neves, Matrícula 201501300162351; Geovanna Ledovino
dos Santos, Matrícula 201801320942785; Guilherme Costa Antunes,

Matrícula 201401340226826; Ivan James Antunes de Lima,
201817950687373; Jhonnata Vianna Rosa, Matrícula
201801320944990; Joseane Moreira dos Santos, Matrícula
201401320642808; Juziani Maria de Souza, Matrícula
201901321021541; Kaline Alexandre de Freitas, Matrícula
201701340301649; Leandro Luis dos Santos Cunha, Matrícula;
201617760638441; Leila de Almeida Celestino, Matrícula
201901321023674; Lucas de Oliveira Reges dos Santos, Matrícula
201901320994810; Marcos Roberto Santos de Sant'Anna, Matrícula
201801320980110; Sara Soares Barreiros, Matrícula
201901321023089; Vitor Gabriel Assunção de Sousa, Matrícula
202001321084981; Willyans Gabriel Moreira de Melo, Matrícula
201515760475620; Yasmim de Miranda Moura, Matrícula
201101340169076. Turma NEJA-IV02: Agatha da Silva Marins Pereira,
Matrícula 201801320980792; Aldemir de Azevedo Costa, Matrícula
201801320983031; Ana beatriz Sales da Silva, Matrícula
201105900274441; Andréa da Conceição Antunes, Matrícula
201617760636661; Andrey da Mata Lamblet Matrícula
201817760735010; Carina de Sousa, Matrícula 201801320941381;
Carlos Alberto Hermenegilda de Barros, Matrícula 202001321083410;
Carlos Antonio de Oliveira Villas Boas, Matrícula 200932140249454;
Damiana Claudina de Jesus Araujo, Matrícula 201415380525573; Dil-
mara Magalhães Catharino, Matrícula 200901340035806; Gabriel de
Castro Guedes, Matrícula 201105520072537; Gabriel Modesto Costa
Matrícula, 201217760398046; Hanry Coutinho Brigida, Matrícula
202001321085015; Ingrid Santana Pereira, Matrícula
201901321020910; Karilla Rufina Rodrigues, Matrícula
201217760406243; Laurisson de Moura Lopes, Matrícula
201517760623286; Lilian dos Santos Marques da Silva, Matrícula
201001320348210; Lucas Araujo de Souza, Matrícula
201801320979433; Lucas Meira Mota, Matrícula 201501470397058;
Lucas Miranda Leite, Matrícula 201901321029877; Luciana Santos de
Barros, Matrícula 201901321033394; Marcelo Barros Soares, Matrícula
201099990341795; Marcelo Moreira Martins, Matrícula
201901321022783; Maria Eduarda Cabral Pires, Matrícula
201801320949011; Maria Francisca Feitosa da Silva, Matrícula
201801320980954; Maria Jose de Araujo, Matrícula
201901321033041; Maria Odila Soares Marins, Matrícula
201101320367654; Mateus Pereira Rangel da Silva, Matrícula
201801320953639; Matheus Soares Viana, Matrícula
201715210986410; Maura Helena Vilagra dos Santos, Matrícula
201801320980873; Maykon de Matos Lima, Matrícula
201701320876735; Natália Conceição de Souza, Matrícula
201629510482901; Samuel Ribeiro Murta, Matrícula
201801320960414; Wallacy Oliveira de Andrade, Matrícula
201801320974474. Secretária Escolar: Zuleica Luiza Fernandes de
Brito, designada no DOERJ de 25/03/2010, página 35, 2ª coluna. Di-
retora: Ana Cristina Nicolau, designada no DOERJ de 29/07/2019.
Servidores que autorizaram a publicação: Gabriela Clotilde dos Santos
Monteiro, ID 4370027-6 e Erica Vianna Prasser dos Santos, ID
4370034-9. Processo nº SEI-030030/002911/2020.

COLÉGIO ESTADUAL RAUL VIDAL

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL RAUL VIDAL, sito na Rua
Fróes da Cruz nº 2, Centro, Município de Niterói, Censo Escolar
33055769, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016, TORNA
PÚBLICO a seguinte relação nominal de concluintes do CURSO DE
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S , autorizado pelo Decreto 43.723/2012, NO ANO LETIVO
2020, 1º SEMESTRE, Turma: NEJA IV-01: Anderson Albuquerque de
Oliveira, Matrícula 201832260933505; David Weven dos Santos Cou-
to, Matrícula 200915760093701; Denilson de Oliveira Santos, Matrícu-
la 201832260944388; Denise Alves Navares da Silva, Matrícula,
201932261004271; Edilson Scheidegger, Matrícula 201932261011310;
Elaine Soares Alecrim Barbosa, Matrícula, 200932070091890; Fernan-
do Alves Pinto, Matrícula 201832260943306; Gabriel Cabral de Souza,
Matrícula, 201419340405006; Geremias dos Santos Rodrigues, Matrí-
cula 201832260910130; Lohayne da Silva Vila Real, Matrícula:
201431880956907; Lorena Moreira de Oliveira, Matrícula
201932261007376; Maria de Jesus Viana, Matrícula
201229590382369; Rogerio Nelson Siqueira dos Santos, Matrícula
201832260942253; Stefany Sabino de Oliveira, Matrícula
201632260831483; Thais Monteiro da Penha, Matrícula
201832260942849. Turma NEJA IV-02: Adriano Fraga Sousa, Matrí-
cula 201031850298681; Amanda Christina Cassibe Leal, Matrícula
201031940309117; Beatriz Porto de Carvalho Soares, Matrícula
201631830746065; Fernanda Raimundo Lacerda da Conceição, Matrí-
cula 200932100084900; Fernando da Silva Ribeiro, Matrícula
201619340499607; Karen Rodrigues de Souza, Matrícula
201532260765271; Leandro Batista Rodrigues, Matrícula
200932050058013; Rony Braga Modesto, Matrícula 201431880858573;
Valéria Dutra de Alencar, Matrícula 201832260951082; Walace de Oli-
veira Lima, Matrícula 201617910312147; Wallace Peixoto do Nasci-
mento, Matrícula 201932260977797; Wallace Same Oliveira da Cruz,
Matrícula: 201332130306932. Secretária Escolar: Conceição Angela
Gomes Martins, designada no DOERJ de 02/12/2014, página 31, 2º
coluna, Diretora: Sandra de Almeida Campos da Silva, designada no
DOERJ de 01/12/2014, página 18, 2º coluna. Servidores que autori-
zaram a publicação: Claudia Thome Cunha Thomaz, ID 04369717-8 e
Juraciema dos Santos Alves, ID 4378426-7. SEI-030030/002911/2020.
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